
 
   Câmara Municipal de São Sebastião

       Litoral Norte – São Paulo
        Gabinete do Vereador Marcos Tenório

I N D I C A Ç Ã O

No. 565 /2012.

“Solicita  ao  Executivo,  a  realização  dos  
serviços de retira dos entulhos depositados  
na Rua Cila, esquina com a Av. Penélope,  
no Bairro Canto do Mar, neste Município.”

Senhor Presidente,

INDICAMOS a Vossa Excelência, na forma regimental em 
vigor, ao Excelentíssimo Senhor Ernane Bilotte Primazzi, DD. Prefeito do São Sebastião  
digne-se Sua Excelência,  determinar ao Departamento de competente,  para que sejam  
realizados  os  serviços  de  limpeza,  ou  seja,  retirada  de  entulhos  depositados  
indevidamente na Rua Cila, esquina com a Avenida Penélope, situadas no Bairro Canto  
do Mar, neste município, conforme fotos demonstrativas, anexas.

Justifica-se esta iniciativa, em razão do local ser impróprio  
para o depósito de entulho, pois, além gerar transtornos aos moradores das referidas vias  
públicas, contribui também com a proliferação de insetos e outros animais peçonhentos.

Plenário  da  Câmara  Municipal,  Sala  do  Vereador  ZINO 
MILITÃO DOS SANTOS, 11 de setembro de 2012.

Marcos Antônio Ferreira Tenório
“MARCOS TENÓRIO”

VEREADOR
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